
CÂMARÁ MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parand

EMENDA Ne 4c ao
PROJETo DE LEI Ne 032016

(Ì\4ODIFICATIVA)

Dê-se ao $ 29 do Artigo 69 do Projeto de Lei ns 03/2016 a segúnte rcdação,
coofonne segue:
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$ 29. Caso o Poder Executivo Munioipal se reous€ ou se omita com relação à
obrigação con(ida no parágrafo aot€rior @
desapropriacão ou da instituicão da servidão administrativa, a utilidade pública nel€ referida
ooderá ser decretada pelo Poder Executivo Estadual,
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SALA DAS SESSÕES, de 2016.
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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Parnnd

EMENDA N9 EA AO
PROJETO DE LEI N9 0312016

(MODIFICATIVA)

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda dá nova redação ao $ 29 do Artigo 6a do Projeto de Lei n9

03/2016 e tem poÌ objetivo asseguÌar que as desapropdações e as servidões de bens ou de direitos

sejam feitas garantindo o bem estar e os interesses da comunidade, baseando-a.s nos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, que regem o interesse público da matéria,

Os demais dispositivos do referido artigo permanecçm inalterados.

Em face do gxposto, solicitamos o apoio dos demais nobres Pares.

SALA DAS o de 2016.
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